
Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
FRIBURGO - RJ

Processo administrativo nº 18.288/2022.
PREGÃO ELETRONICO Nº 60/2023.

A AR6 LICITAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 43.727.845/0001-96,
Inscrição estadual nº 261338609 e Inscrição municipal nº 593.191-6 com sede na Rua Campolino Alves, nº 300,
Sala 414 - A29, Capoeiras, Florianópolis/SC, CEP 88.085-110, registrada na JUCESC sob o NIRE nº 4220678988-7
telefone: (48) 3371-8680, endereço eletrônico: juridico@ar6licitacoes.com.br, por seu representante legal infra
assinado, vem tempestivamente, com fulcro nas disposições do subitem 18 do edital, perante a douta Comissão
Permanente de Licitações apresentar o presente: RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA HABILITAÇÃO DE
LICITANTE CONCORRENTE, com base nas razões de fato e de direito a seguir expostas:

I – DA TEMPESTIVIDADE

Considerando o subitem 14.0 e seguintes do supra referido edital que dispõe o seguinte:

18.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, dentro do prazo recursal registrado pelo pregoeiro no
Sistema Comprasnet SIASG, motivadamente manifestar, em campo próprio do sistema, a intenção de recorrer, com
registro em ata da síntese das suas razões.

(...)

18.2 -Será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis, para o encaminhamento, por meio do sistema eletrônico, das
razões do recurso, ficando as demais licitantes, após a apresentação das razões, intimadas a apresentar
contrarrazões em igual prazo, também via sistema, contado do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista dos autos.

Considerando também que no dia 14/06/2023 o Sr. Pregoeiro declarou através do chat a admissão referente a
intenção de recuso manifestada, estabelecendo o dia 19/06/2023 às 23:59 como prazo limite para envio do
recurso.

Considerando ainda, que no dia 16/06/2023 às 18:00:00 procedemos com o encaminhamento do presente Recurso
Administrativo.

Dessa forma resta comprovada a tempestividade do presente recurso administrativo.

II – DOS FATOS

Acudindo ao chamamento dessa ilustre municipalidade para participação do Processo administrativo nº
18.288/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2023, a RECORRENTE e outras licitantes, dele vieram participar. E
assim que se encerrou a fase de disputa, passou-se a análise da documentação apresentada pelos licitantes, de
modo que a Comissão Permanente de Licitação culminou por julgar habilitada a empresa NUBIA FERREIRA BRUNO
48.973.058, para o fornecimento do item nº 02 do Anexo I do edital (termo de referência), que corresponde
respectivamente ao produto: SWITCH – Interface24× Portas RJ45 de 10/100/1000Mbps.

Ocorre que após analisarmos a documentação encaminhada pela empresa arrematante bem como da empresa
provisoriamente classificada na segunda colocação, constatamos que os produtos ofertados pela ora arrematante
foi descontinuado, além de não atender as especificações técnicas mínimas exigidas pelo Termo de referência, já a
segunda colocada (SERGIO DOMINGUES E CIA LTDA) deixou de indicar o modelo do produto ofertado bem como
não atendeu ao subitem 17.2 do edital o que por sua vez enseja a sua inabilitação no processo, de modo que se
fez necessária a presente manifestação.

III – DO DIREITO E DAS RAZÕES DA REFORMA

De acordo com Edital da licitação em apreço, que estabelece, entre outras condições de participação que seja
observado o subitem 9, vejamos:

9 ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS



9.2 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.

Dito isso, não podemos deixar de notar que o produto ofertado pela empresa ora ARREMATANTE, não atendem as
especificações contidas no termo de referência, quanto o equipamento possuir pelo menos certas especificações e
inclusive o equipamento ofertado já encontra-se descontinuado, vejamos o descritivo constante no edital:

SWITCH –
Interface24× Portas RJ45 de 10/100/1000Mbps - 4× Slots SFP+ 10G -
1× Porta de Console RJ45 - 1× Porta de Console Micro-USB -
Capacidade de Comutação: 128 Gbps - Taxa de Encaminhamento de
Pacotes: 95.23 Mpps - Tabela de Endereços MAC: 16 K - Jumbo
Frame: 9 KB – QoS: 8 filas de prioridade; Prioridade 802.1p CoS/DSCP;
Agendamento de filas; SP (Strict Priority); WRR (Weighted Round
Robin); SP+WRR; Controle de largura de banda; Limite de classificação
com base na porta/fluxo; Desempenho mais suave; Ação para fluxos;
Espelhar (para a interface suportada); Redirecionar (para a interface
suportada); Limite de velocidade; Comentário de QoS - Características
L2 e L2+: Agregação de links; agregação de links estáticos; LACP
802.3ad; Até 8 grupos de agregação, contendo 8 portas por grupo;
Protocolo Spanning Tree; 802.1d STP; 802.1w RSTP; 802.1s MSTP;
Segurança do STP: TC Protect, Filtro BPDU, Root Protect; Detecção de
Loopback; Baseado em porta; Baseado em VLAN; Controle de fluxo;
Controle de Fluxo 802.3x; Prevenção de bloqueios HOL; Espelhamento
de portas; Espelhamento de CPU; Um para um; Muitos para um;
Tranmissão/Recepção/Ambos - L2 Multicast: IGMP Snooping; IGMP
v1/v2/v3 Snooping; Fast Leave; IGMP Snooping Querier; Autenticação
IGMP; Autenticação IGMP; MLD Snooping; MLD v1/v2 Snooping; Fast
Leave; MLD Snooping Querier; Configuração de grupos estáticos;
Multicast IP limitado; MVR; Filtragem Multicast: 256 perfis e 16 entradas
por perfil - VLAN: Grupo VLAN: Máximo de 4.000 Grupos de VLAN;
Tagged VLAN 802.1Q; VLAN MAC: 7 entradas; Protocolo VLAN: Modelo
de protocolo 16, protocolo VLAN 16; VLAN privada; GVRP; VPN VLAN
(QinQ); QinQ baseado na porta; QinQ seletivo; VLAN de Voz - Lista de
Controle de Acesso: ACL baseada no tempo; MAC ACL; MAC de
origem; MAC de destino; ID da VLAN; Prioridade do usuário; Tipo Ether;
ACL IP; IP de origem; IP de destino; Fragmento; Protocolo IP; Marcação
TCP; Porta TCP/UDP; DSCP/IP TOS; Prioridade do usuário; ACL
combinado; ACL de conteúdo do pacote; IPv6 ACL; Política:
Espelhamento; Redirecionar; Limite de velocidade; Comentário de QoS;
O ACL aplica-se à porta/VLAN - Segurança: Ligação IP-MAC-Porta; 512
entradas; DHCP Snooping; Inspeção ARP; Proteção de IPv4 de origem
100 entradas; Ligação IPv6-MAC-Porta; 512 entradas; DHCPv6
Snooping; Detecção ND; Proteção de IPv6 de origem: 100 entradas; DoS
Defend; Segurança de porta estática/dinâmica; Até 64 endereços MAC
por porta; Controle de Broadcast – Multicast - Unicast Storm; Modo de
controle de kbps/taxa; 802.1X; Autenticação baseada na porta;
Autenticação baseada em MAC; Atribuição de VLAN; MAB; Guest VLAN;
Suporta autenticação e prestação de contas Radius; AAA (incluindo
TACACS+); Isolamento de Portas; Gerenciamento seguro da web por
meio de HTTPS com SSLv3/TLS 1.2; Gerenciamento seguro de Interface
de Linha de Comando (CLI) com SSHv1/SSHv2; Controle de acesso
baseado em IP/Porta/MAC - IPv6: IPv6 Dual IPv4/IPv6; Multicast
Listener Discovery (MLD) Snooping; IPv6 ACL; Interface IPv6;
Roteamento IPv6 estático; Neighbor Discovery (ND) IPv6; Descoberta da
unidade de transmissão máxima (MTU) do caminho; Versão 6 do Internet
Control Message Protocol (ICMP); TCPv6/UDPv6; Aplicativos IPv6;
Cliente DHCPv6; Ping6; Tracert6; Telnet (v6); SNMP IPv6; SSH IPv6;
SSL IPv6; Http/Https; TFTP IPv6 - Características L3: 16 interfaces
IPv4/IPv6; Roteamento estático; 48 rotas estáticas; ARP estático; 128
entradas estáticas; Proxy ARP; ARP gratuito; Servidor DHCP; DHCP
Relay; Interface de DHCP Relay; DHCP VLAN Relay; DHCP L2 Relay -
Gerenciamento: GUI baseada na Web; Interface de linha de comando
(CLI) por meio da porta do console, telnet; SNMP v1/v2c/v3; Trap/Inform;
RMON (1, 2, 3, 9 grupos); Modelo SDM; Cliente DHCP/BOOTP; 802.1ab
LLDP/LLDP-MED; Autoinstalação DHCP; Imagem dupla, configuração
dupla; Monitoramento da CPU; Diagnósticos de cabos; EEE;
Recuperação de senha; SNTP; Log do sistema - Características
Avançadas: Suporte ao Controlador de Hardware Omada
(OC200/OC300), Controlador de Software, Controlador baseado na
Nuvem; Descoberta automática de dispositivos; Configuração em lote;
Atualização de firmware em lote; Monitoramento de rede inteligente;
Avisos de eventos anormais; Configuração unificada; Agendamento da
Reinicialização; ZTP (Zero-Touch Provisioning) - MIBs: MIB II
(RFC1213); Interface MIB (RFC2233); MIB Interface Ethernet
(RFC1643); MIB Bridge (RFC1493); MIB P/Q-Bridge (RFC2674); MIB
RMON (RFC2819); MIB RMON2 (RFC2021); MIB Radius Accounting
Client (RFC2620); MIB Radius Authentication Client (RFC2618); Ping
Remoto, Traceroute MIB (RFC2925); Suporte MIB privado TP-Link;



Certificação: CE, FCC, RoHS - Conteúdo do Pacote: Switch TLSG3428X;
Cabo de alimentação; Guia de Instalação Rápida; Kit para
montagem em rack; Pés de borracha - Ambiente: Temperatura de
Operação: 0–45℃ (32–113℉); Temperatura de Armazenamento: -40–
70℃ (-40–158℉); Umidade de Operação: 10% a 90% de UR, sem
condensação; Umidade de Armazenamento: 5% a 90% de UR, sem
condensação - Fonte de Alimentação: 100-240 V AC~50/60 Hz -
Montagem: Instalável em Rack - Dissipação de calor máxima: 80.353
BTU/h - Consumo máximo de energia: 23.6 W. TER UMA ENTRADA
PARA FIBRA ÓTICA VISANDO UMA POSSÍVEL CONEXÃO ENTRE
DOIS PONTOS QUE PODE OCORRER NA RESTRUTURAÇÃO DA
REDE. Homologado pela ANATEL.

Para o item nº 02, a empresa NUBIA FERREIRA BRUNO (por ora classificada em primeiro lugar), ofertou o modelo
“T2600G-28TS”, vejamos suas propostas:

Proposta inicial:

ITEM: 2
Descrição: SWITCH Interface 24× Portas RJ45 de 10/100/1000Mbps - 4× Slots SFP+ 10G - 1× Porta de Console
RJ45 - 1× Porta de Console Micro-USB - Capacidade de Comutação 128 Gbps
Modelo: T2600G-28TS
UM: 10
Preço unitário: RS 2.850,00
Preço total: 28.500,00

Proposta final:

ITEM: 2
Descrição: SWITCH Interface 24× Portas RJ45 de 10/100/1000Mbps - 4× Slots SFP+ 10G - 1× Porta de Console
RJ45 - 1× Porta de Console Micro-USB - Capacidade de Comutação 128 Gbps
Modelo: T2600G-28TS
UM: 10
Preço unitário: RS 1.680,00
Preço total: 16.800,00

Ocorre que ao analisar o produto ofertado constatamos que o modelo indicado atualmente encontra-se
DESCONTINUADO, conforme informação disponível no site da fabricante do equipamento em questão, vejamos:

T2600G-28TS (TL-SG3424) End of Life
Switch Gerenciável L2 Gigabit com 24 Portas + 4 Slots SFP Jetstream
Conexões Ethernet Gigabit em todas as portas oferecem completa velocidade de transferência de dados
Função L2+——Roteamento Estático que ajuda com o tráfego interno para uso mais eficiente de fontes de rede
Vínculo de Porta-MAC-IP, ACL, Segurança de Porta, Proteção DoS, Storm Control, Snooping DHCP e Autenticação
Radius 802.1X.
QoS L2/L3/L4 e Snooping IGMP otimizam aplicações de voz e de vídeo
A compatibilidade com IPv6 oferece empilhamento IPv4/IPv6, Snooping MLD e detecção IPv6 neighbor
Web, CLI (Porta Console, Telnet, SSH), SNMP, RMON e Dual Image traz amplas políticas de gerenciamento.
Substituído pelo modelo TL-SG3428

Essa informação pode ser verificada através do link: https://www.tp-link.com/br/business-networking/managed-
switch/t2600g-28ts/#overview.

Mesmo se tratando de um equipamento atualmente DESCONTINUADO, nosso corpo técnico avaliou as
especificações técnicas do produto e identificou que o modelo “T2600G-28TS” não atende a todas as especificações
mínimas exigidas no Termo de Referência em pelo menos 3 (três) pontos,

PREVISÃO DO EDITAL CARACTERISTICA DO PRODUTO OFERTADO
No mínimo: 4 slots sfp+ O equipamento não possuí nenhuma.
No mínimo: capacidade de comutação 128 O equipamento possuí apenas 56
No mínimo: encaminhamento de pacotes 95.23 O equipamento possuí apenas 41.67

Tal fato, pode ser constatado através do link do produto no site da fabricante: https://www.tp-
link.com/br/business-networking/managed-switch/t2600g-28ts/#specifications, dessa forma resta comprovado que
o produto ofertado pela empresa ora ARREMATANTE para o item nº 02 NÃO ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL, de modo que não existe a possibilidade do mesmo
ser habilitado para o fornecimento do item nº 02.

Pois bem, visando a celeridade do processo, informamos que tentamos proceder com a análise do produto ofertado
pela empresa ora classificada na segunda colocação, ou seja, a empresa SERGIO DOMINGUES & CIA LTDA,
contudo, ocorre que a mesma não observou um dos requisitos que foram determinados no subitem 7.2.4 do edital
em epígrafe, mais especificamente no tocante a obrigação de informar o MODELO do equipamento ofertado,
vejamos:

7 ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO



(...)

7.2.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

Dessa forma, ao analisar a proposta inicial encaminhada pela empresa por ora classificada como segunda colocada
bem como a proposta cadastrada no portal do Comprasnet não foi possível identificar o modelo do equipamento
ofertado, vejamos:

Proposta inicial:

SWITCH –. Interface24× Portas RJ45 de 10/100/1000Mbps - 4× Slots SFP+ 10G - 1× Porta de Console RJ45
- 1× Porta de Console Micro-USB - Capacidade de Comutação: 128 Gbps - Taxa de Encaminhamento
de Pacotes: 95.23 Mpps - Tabela de Endereços MAC: 16 K - Jumbo Frame: 9 KB – QoS: 8 filas deprioridade;
Prioridade 802.1p CoS/DSCP; Agendamento de filas; SP (Strict Priority); WRR (WeightedRound Robin); SP+WRR;
Controle de largura de banda; Limite de classificação com base na porta/fluxo;
Desempenho mais suave; Ação para fluxos; Espelhar (para a interface suportada); Redirecionar (para a
interface suportada); Limite de velocidade; Comentário de QoS - Características L2 e L2+: Agregação delinks;
agregação de links estáticos; LACP 802.3ad; Até 8 grupos de agregação, contendo 8 portas por
grupo; Protocolo Spanning Tree; 802.1d STP; 802.1w RSTP; 802.1s MSTP; Segurança do STP: TC Protect,
Filtro BPDU, Root Protect; Detecção de Loopback; Baseado em porta; Baseado em VLAN; Controle de
fluxo; Controle de Fluxo 802.3x; Prevenção de bloqueios HOL; Espelhamento de portas; Espelhamento deCPU; Um
para um; TPLINK R$ 2.906,55 R$ 29.065,50

Proposta cadastrada no Comprasnet:

30.996.156/0001-35 SERGIODOMINGUES ECIA LTDA Sim Sim 10 R$ 2.906,5500 R$ 29.065,5000
11/05/202308:09:09
Marca: TPLINKFabricante: TPLINKModelo / Versão: 2023Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SWITCH –.
Interface24× Portas RJ45 de 10/100/1000Mbps - 4× SlotsSFP+ 10G - 1× Porta de Console RJ45 - 1× Porta de
Console Micro-USB - Capacidade de Comutação: 128 Gbps - Taxade Encaminhamento de Pacotes: 95.23 Mpps -
Tabela de Endereços MAC: 16 K - Jumbo Frame: 9 KB – QoS: 8 filasdeprioridade; Prioridade 802.1p CoS/DSCP;
Agendamento de filas; SP (Strict Priority); WRR (WeightedRound Robin);SP+WRR; Controle de largura de banda;
Limite de classificação com base na porta/fluxo; Desempenho mais suave;Ação para fluxos; Espelhar (para a
interface suportada); Redirecionar (para a interface suportada); Limite de velocidade;Comentário de QoS -
Características L2 e L2+: Agregação delinks; agregação de links estáticos; LACP 802.3ad; Até 8grupos de
agregação, contendo 8 portas por grupo; Protocolo Spanning Tree; 802.1d STP; 802.1w RSTP; 802.1s
MSTP;Segurança do STP: TC Protect, Filtro BPDU, Root Protect; Detecção de Loopback; Baseado em porta;
Baseado em VLAN;Controle de fluxo; Controle de Fluxo 802.3x; Prevenção de bloqueios HOL; Espelhamento de
portas; EspelhamentodeCPU; Um para um; Muitos para um; ranmissão/Recepção/Ambos - L2 Multicast: IGMP
Snooping; IGMP v1/v2/v3Snooping; Fast Leave; IGMP Snooping Querier; Autenticação IGMP; Autenticação IGMP;
MLD Snooping; MLD v1/v2Snooping; Fast Leave; MLD Snooping Querier; Configuração de grupos estáticos;
Multicast IP limitado; MVR; FiltragemMulticast: 256 perfis e 16 entradas por perfil - VLAN: Grupo VLAN: Máximo de
4.000 Grupos de VLAN; Tagged VLAN802.1Q; VLAN MAC: 7 entradas; Protocolo VLAN: Modelo de protocolo 16,
protocolo VLAN 16; VLAN privada; GVRP; VPNVLAN (QinQ); QinQ baseado na porta; QinQ seletivo; VLAN de Voz -
Lista de Controle de Acesso: ACL baseada notempo; MAC ACL; MAC de origem; MAC de destino; ID da VLAN;
Prioridade do usuário; Tipo Ether; ACL IP; IP deorigem; IP de destino; Fragmento; Protocolo IP; Marcação TCP;
Porta TCP/UDP; DSCP/IP TOS; Prioridade do usuário;ACL combinado; ACL de conteúdo do pacote; IPv6 ACL;
Política: Espelhamento; Redirecionar; Limite de velocidade;Comentário de QoS; O ACL aplica-se à porta/VLAN -
Segurança: Ligação IP-MACPorta; 512 entradas; DHCP Snooping;Inspeção ARP; Proteção de IPv4 de origem 100
entradas; Ligação IPv6-MAC-Porta; 512 entradas; DHCPv6 Snooping;Detecção ND; Proteção de IPv6 de origem:
100 entradas; DoS Defend; Segurança de porta estática/dinâmica; Até 64endereços MAC por porta; Controle de
Broadcast – Multicast - Unicast Storm; Modo de controle de kbps/taxa; 802.1X;Autenticação baseada na porta;
Autenticação baseada em MAC; Atribuição de VLAN; MAB; Guest VLAN; Suportaautenticação e prestação de contas
Radius; AAA (incluindo TACACS+); Isolamento de Portas; Gerenciamento seguro da web por meio de HTTPS com
SSLv3/TLS 1.2; Gerenciamento seguro de Interface de Linha de Comando (CLI) comSSHv1/SSHv2; Controle de
acesso baseado em IP/Porta/MAC - IPv6: IPv6 Dual IPv4/IPv6; Multicast Listener Discovery(MLD) Snooping; IPv6
ACL; Interface IPv6; Roteamento IPv6 estático; Neighbor Discovery (ND) IPv6; Descoberta daunidade de
transmissão máxima (MTU) do caminho; Versão 6 do Internet Control Message Protocol (ICMP);TCPv6/UDPv6;
Aplicativos IPv6; Cliente DHCPv6; Ping6; Tracert6; Telnet (v6); SNMP IPv6; SSH IPv6; SSL IPv6;Http/Https; TFTP
IPv6 - Características L3: 16 interfaces IPv4/IPv6; Roteamento estático; 48 rotas estáticas; ARPestático; 128
entradas estáticas; Proxy ARP; ARP gratuito; Servidor DHCP; DHCP Relay; Interface de DHCP Relay; DHCPVLAN
Relay; DHCP L2 Relay - Gerenciamento: GUI baseada na Web; Interface de linha de comando (CLI) por meio
daporta do console, telnet; SNMP v1/v2c/v3; Trap/Inform
Porte da empresa:
ME/EPP

Ou seja, conforme relatado anteriormente ao não indicar o modelo do produto ofertado a empresa por ora
classificada na segunda colocação deixou de cumprir uma das determinações constantes no edital, o que por si só
já seria suficiente para ensejar sua inabilitação, ocorre que também não foi possível localizar dentre os documentos
encaminhados pela empresa em questão a comprovação exigida no subitem 17.2 do edital, vejamos:

17.2 Comprovação da Autorização de Funcionamento válida, da empresa participante da
licitação, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme artigos
1º e 2º da Lei 6.360/1976, quando aplicável.



Entendemos que no caso dos produtos ofertados fossem apenas itens de informática e tecnologia, tal previsão não
se aplicaria, contudo, a empresa ora classificada na segunda colocação apresentou proposta para diversos itens
que a legislação exige que a empresa que deseje fornecer tais produtos possua Autorização de Funcionamento
válida emitida pela ANVISA (por exemplo, itens: 14, 38, 40, 60 etc.), ficando dessa forma obrigada a apresentar o
documento indicado no subitem 17.2, que salvo engano, não foi encaminhada, de modo que não resta outra
alternativa a não ser a desclassificação da mesma para o prosseguimento no processo.

É sabido por todos que dentre os princípios que regem os atos públicos destaca-se o princípio da vinculação ao
instrumento convocatório. Isso significa que “todos os atos que regem os atos públicos ligam-se e devem
obediência ao edital que não só é o instrumento que convoca candidatos interessados em participar do certame
como também contém os ditames que o regerão”, afinal, o edital cristaliza a competência discricionária da
Administração que se vincula a seus termos, aliás, o § 1°, do art. 41, da Lei n° 8666/93, deixa patente a
impossibilidade de desvinculação ao edital por parte da Administração Pública.

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Critérios de julgamento das propostas

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente
vinculada.

Fato que podemos observar na seguinte jurisprudência:

REMESSA NECESSÁRIA. LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. MANDADO DE SEGURANÇA. PREGÃO
ELETRÔNICO. TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. RELATIVIZAÇÃO DE ITENS DO EDITAL. IMPOSSIBILIDADE.
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. ATUAÇÃO DISCRICIONÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO
ADSTRITA AO MOMENTO PREPARATÓRIO E INICIAL DA LICITAÇÃO. LIÇÃO DOUTRINÁRIA. Por força dos princípios
da isonomia, da legalidade e da vinculação ao ato convocatório, todos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666/93, não
pode a Administração deixar de cumprir as normas estipuladas no edital de licitação publicado, nem o particular se
abster de atender às exigências nele previstas, para concorrer no certame.\In casu\, em face da relativização de
exigências contidas no edital no tocante às especificações do produto e à sua qualificação técnica, verificou-se
ilegalidade no ato que considerou habilitada a empresa MARCENARIA SULAR LTDA. no processo licitatório
inaugurado pelo Edital de Pregão Eletrônico nº 44/2011.SENTENÇA CONFIRMADA EM REEXAME NECESSÁRIO.

(TJ-RS - REEX: 70073256166 RS, Relator: Miguel Ângelo da Silva, Data de Julgamento: 25/05/2017, Vigésima
Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: 31/05/2017).

Por fim, vale ressaltar que o que anima a presente manifestação é o fato de que a agora RECURSANTE participou
da disputa cumprindo todas as normas estabelecidas pelo edital ficando classificada em quarto lugar no supra
referido item de modo que não restou alternativa senão manifestar a intenção de apresentar o presente recurso,
UMA VEZ QUE NÃO EXISTE A POSSÍBILIDADE DA ORA ARREMATANTE (NUBIA FERREIRA BRUNO 48.973.058), OU
DA ATÉ ENTÃO CLASSIFICADA EM SEGUNDO LUGAR (SERGIO DOMINGUES & CIA LTDA) SEREM CONSIDERADAS
HABILITADAS PARA O FORNECIMENTO DO ITEM Nº 02, POSTO QUE AS MESMAS RESPECTIVAMENTE DEIXARAM DE
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DISPONIBILIZADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, E NÃO ATENDERAM A
TODOS OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO, DECORRENTE DO EDITAL SUPRACITADO.

IV – DO PEDIDO

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, bem como jurisprudência referente a caso
semelhante requer-se o provimento do presente recurso, com efeito para que seja:
1- REFORMADA a decisão que habilitou a empresa NUBIA FERREIRA BRUNO tornando-a inabilitada para prosseguir
no pleito do item nº 2, por ofertar produto em desacordo com o termo de referência.

2- DESCLASSIFICADA a empresa SERGIO DOMINGUES & CIA LTDA, por não observar todos os subitens indicados
no edital, conforme comprovado;

3- CONVOCADA a empresa AR6 LICITAÇÕES para assumir o fornecimento do item nº 02, uma vez que ofertou
produto que atende completamente ao que foi requerido pelo edital, bem como cumpriu todas as exigências de
habilitação exigidas edital.

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere a decisão do Sr.
Pregoeiro e, na hipótese, não esperada de isso não ocorrer, faça este subir, devidamente informando, à autoridade
superior, em conformidade com o § 4°, do art. 109, da Lei n°8666/93, observando-se ainda o disposto no § 3° do
mesmo artigo.

Nestes Termos
P. Deferimento
Florianópolis, 16 de junho de 2023,

ANDRÉ FELIPE RIBEIRO FERNANDES
Sócio Administrador
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